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 LEI Nº 16.856,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 616, de 2017 do Deputado Coronel 
Camilo – PSD)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Projeto Mãos 

Solidárias de Promissão, com sede naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.857,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 958, de 2017 do Deputado Marco 
Vinholi – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

São Pio de Pietrelcina e João Paulo II, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.858,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 1090, de 2017 do Deputado Doutor 
Ulysses – PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Lar São Vicen-

te de Paulo de Buri, com sede naquele Município.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.859,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 43, de 2018 do Deputado Welson 
Gasparini – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Grupo de 

Orientação e Assistência a Saúde – GOAS, com sede em Osasco.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.860,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 142, de 2018 do Deputado Rafael 
Silva – PDT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Assistencial Dona Nair Manoelina de Oliveira, com sede em 
Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.861,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 154, de 2018 do Deputado Roberto 
Engler – PSDB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Casa de Apoio 

Dom Pedro Luiz, com sede em Franca.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.862,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 157, de 2018 do Deputado Cezinha 
de Madureira – DEM)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

dos Voluntários no Combate ao Câncer de Buri – AVCCB, com 
sede naquele Município.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.863,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 262, de 2018 do Deputado Carlos 
Neder – PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Parque Nova Santo Amaro, com sede na Capital.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.864,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 323, de 2018 do Deputado Coronel 
Telhada – PP)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

de Amigos São Pedro Julião Eymard – ASPE, com sede em São 
Carlos.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.865,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 391, de 2018 do Deputado Sebastião 
Santos – PRB)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Centro de Con-

vivência de Idosos “Benedicto Jorge”, com sede em Miguelópolis.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.866,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 393, de 2018 do Deputado Chico 
Sardelli – PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

dos Moradores e Amigos dos Bairros Jardim São José, São 
Domingos, Bela Vista e Adjacências – AMAVIDA, com sede em 
São José do Rio Pardo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 LEI Nº 16.867,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 419, de 2018 da Deputada Márcia 
Lia – PT)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Fundação para 

o Bem-Estar Educacional, Esportivo, Social, Cultural e Ocupacio-
nal de Araraquara e Região – FUNBESCO, também designada 
Fundação Toque, com sede em Araraquara.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 DECRETO Nº 63.918,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, o Ambulatório Médico de 
Especialidades de Diadema - AME Diadema, e dá 
providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Ambula-
tório Médico de Especialidades de Diadema - AME Diadema, no 
Município de Diadema, e passa a integrar a Rede de Ambulató-
rios Médicos Especializados – AME, do Sistema Único de Saúde 
– SUS, no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades de 
Diadema – AME Diadema tem por finalidade a realização de 
consultas, exames de apoio diagnóstico e cirurgias ambula-
toriais, visando a agilização dos resultados e a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados a pacientes de unidades de 
saúde do Sistema Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua 
área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unida-
des responsáveis, promoverá a adoção e a implementação das 
providências necessárias à implantação dos serviços a serem 
prestados pelo Ambulatório Médico de Especialidades de Dia-
dema – AME Diadema.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto no artigo 1º do 
presente decreto, fica acrescentado ao Anexo a que se refere o 
artigo 1º do Decreto nº 63.519, de 20 de junho de 2018, o item 
70, com a seguinte redação:

"70 - Ambulatório Médico de Especialidades – AME Dia-
dema.”.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.919,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, da 
Secretaria da Saúde, o Ambulatório Médico de 
Especialidades de Guarujá - AME Guarujá, e dá 
providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Ambula-
tório Médico de Especialidades de Guarujá - AME Guarujá, no 
Município de Guarujá, e passa a integrar a Rede de Ambulató-
rios Médicos Especializados – AME, do Sistema Único de Saúde 
– SUS, no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades de Gua-
rujá – AME Guarujá tem por finalidade a realização de consultas, 
exames de apoio diagnóstico e cirurgias ambulatoriais, visando 
a agilização dos resultados e a melhoria da qualidade dos ser-
viços prestados a pacientes de unidades de saúde do Sistema 
Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unidades 
responsáveis, promoverá a adoção e a implementação das providên-
cias necessárias à implantação dos serviços a serem prestados pelo 
Ambulatório Médico de Especialidades de Guarujá – AME Guarujá.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto no artigo 1º do 
presente decreto, fica acrescentado ao Anexo a que se refere o 
artigo 1º do Decreto nº 63.519, de 20 de junho de 2018, o item 
71, com a seguinte redação:

"71 - Ambulatório Médico de Especialidades – AME Gua-
rujá.”.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.920,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, o Ambulatório Médico 
de Especialidades de Osasco - AME Osasco, e dá 
providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Ambu-
latório Médico de Especialidades de Osasco - AME Osasco, no 
Município de Osasco, e passa a integrar a Rede de Ambulatórios 
Médicos Especializados – AME, do Sistema Único de Saúde – 
SUS, no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades de Osas-
co – AME Osasco tem por finalidade a realização de consultas, 
exames de apoio diagnóstico e cirurgias ambulatoriais, visando a 
agilização dos resultados e a melhoria da qualidade dos serviços 
prestados a pacientes de unidades de saúde do Sistema Único de 
Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unida-
des responsáveis, promoverá a adoção e a implementação das 
providências necessárias à implantação dos serviços a serem 
prestados pelo Ambulatório Médico de Especialidades de Osas-
co – AME Osasco.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto no artigo 1º do 
presente decreto, fica acrescentado ao Anexo a que se refere o 
artigo 1º do Decreto nº 63.519, de 20 de junho de 2018, o item 
72, com a seguinte redação:

"72 - Ambulatório Médico de Especialidades – AME Osasco.”.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de dezembro 

de 2018.

 LEI Nº 16.868,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

(Projeto de lei nº 425, de 2018 do Deputado Afonso 
Lobato – PV)

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Associação 

Promocional Coração de Maria – APCM, com sede em Itaporanga.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Aldo Rebelo Figueiredo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnica da Casa Civil, em 13 de 

dezembro de 2018.

 Decretos
 DECRETO Nº 63.916,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Dá nova redação ao § 1º do artigo 1º do Decreto 
nº 63.770, de 29 de outubro de 2018

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O § 1º do artigo 1º do Decreto nº 63.770, de 29 

de outubro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º - Fica suspenso o expediente nas repartições públicas 

estaduais nos dias 24 e 31 de dezembro de 2018.”. (NR)
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Francisco Sérgio Ferreira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Vinicius Almeida Camarinha
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Romildo de Pinho Campello
Secretário da Cultura
João Cury Neto
Secretário da Educação
Ricardo Daruiz Borsari
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Luiz Claudio Rodrigues de Carvalho
Secretário da Fazenda
Paulo Cesar Matheus da Silva
Secretário da Habitação
Mário Mondolfo
Secretário de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Eduardo Trani
Secretário do Meio Ambiente
Gilberto Nascimento Silva Júnior
Secretário de Desenvolvimento Social
Maurício Juvenal
Secretário de Planejamento e Gestão
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cícero Firmino da Silva
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Carlos Renato Cardoso Pires de Camargo
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
José Roberto Aprillanti Junior
Secretário de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de dezembro 

de 2018.

 DECRETO Nº 63.917,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Cria, na Coordenadoria de Serviços de Saúde, 
da Secretaria da Saúde, o Ambulatório Médico 
de Especialidades de Capão Bonito - AME Capão 
Bonito, e dá providências correlatas

MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, diretamente 

subordinado à Coordenadoria de Serviços de Saúde, o Ambula-
tório Médico de Especialidades de Capão Bonito - AME Capão 
Bonito, no Município de Capão Bonito, e passa a integrar a Rede 
de Ambulatórios Médicos Especializados – AME, do Sistema 
Único de Saúde – SUS, no Estado de São Paulo.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades de Capão 
Bonito – AME Capão Bonito tem por finalidade a realização de 
consultas, exames de apoio diagnóstico e cirurgias ambulatoriais, 
visando a agilização dos resultados e a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados a pacientes de unidades de saúde do Sistema 
Único de Saúde - SUS/SP, no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas unida-
des responsáveis, promoverá a adoção e a implementação das 
providências necessárias à implantação dos serviços a serem 
prestados pelo Ambulatório Médico de Especialidades de Capão 
Bonito – AME Capão Bonito.

Artigo 4º - Em decorrência do disposto no artigo 1º do 
presente decreto, fica acrescentado ao Anexo a que se refere o 
artigo 1º do Decreto nº 63.519, de 20 de junho de 2018, o item 
69, com a seguinte redação:

"69 - Ambulatório Médico de Especialidades – AME Capão 
Bonito.”.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2018
MÁRCIO FRANÇA
Marco Antonio Zago
Secretário da Saúde
Aldo Rebelo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de dezembro 

de 2018.
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